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CONTRATO 

 

Contrato nº 0110/2024-SMS 

Processo nº P242760/2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A 
EMPRESA PAUHER TECNOLOGY INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária da Saúde a 
Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 
50589494882202084 SSP-RS e CPF nº 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de 
Sobral, Estado do Ceará e a empresa PAUHER TECNOLOGY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ELETRÔNICOS LTDA, com endereço comercial na Rua Doutor Jose Pinto Vilela, Bairro: Centro, 
N°139, Município de Santa Rita do Sapucaí/MG, CEP: 37.540-000, Telefone: (81) 9 9829.4387 / 9 
8663.0295 / 9 9731.4311, E-mail: pauher.tecnology@outlook.com, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.801.595/0001-14, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo SR (A) 
ANA PAULA TEREZA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade nº 5.141.376 e do CPF nº 
038.121.524-52, com endereço comercial na Rua Doutor Jose Pinto Vilela, Bairro: Centro, N°139, 
Município de Santa Rita do Sapucaí/MG, CEP: 37.540-000. Têm entre si justas e acordadas a 
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23056 - SMS, 
Ata de Registro de Preços Nº 028/2024 – SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a 
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1.   O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 
23056 - SMS, Ata de Registro de Preços Nº 028/2024 – SMS, e seus anexos, e à proposta da 
CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de órteses e próteses destinadas aos  pacientes 
com deficiências físicas atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão Sobralense – SACS da 
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
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3.2. Do (s) ITEM (S) contratado(s): 

Itens Und Qtd Descrição Marca Vr.Unitário V.total 

11 UNIDADE 13 

MEIA EM GEL PARA USO DE 
PRÓTESE TRANSTIBIAL. 
ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: MEIA PARA USO 
EM PRÓTESE, EM GEL DE 
POLIURETANO, COM CAMADA DE 
GEL UNIVERSAL, CAMADA 
DUPLA. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 
70% ALGODÃO, 24% POLIAMIDA 
E 2% DE OUTRAS FIBRAS. GEL 
POLÍMERO E ÓLEO MINERAL, 
TAMANHO VARIADOS. 

ORTHO 
PAUHER 

R$ 150,00 R$ 1.950,00 

12 UNIDADE 18 

IMOBILIZADOR DE PUNHO TIPO 
MUNHEQUEIRA COM 01 TALA 
CONFECCIONADA EM 
NEOPRENE COM AJUSTES EM 
VELCRO E FIVELAS. 
ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: TAMANHOS 
VARIADOS P, M, G, GG. 

ORTHO 
PAUHER 

R$ 23,00 R$ 414,00 

13 UNIDADE 15 

ÓRTESE DE OMBRO E ÚMERO 
EM NEOPRENE. 
ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: SUPORTE PARA 
ÚMERO EM NEOPRENE COM 
FAIXA QUE PERMITA 
REGULAGEM, TAMANHOS 
VARIADOS P, M, G, GG. 

ORTHO 
PAUHER 

R$ 53,00 R$ 795,00 

14 UNIDADE 13 

COLAR CERVICAL EM ESPUMA. 
ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: COM MALHA 
AZUL OU BRANCA, TAMANHOS 
VARIADOS P, M, G, GG. 

ORTHO 
PAUHER 

R$ 30,00 R$ 390,00 

15 UNIDADE 25 

COLETE PUTTI BAIXO, USO NA 
RECUPERAÇÃO DA 
CONTRATURA PARA-
VERTEBRAL, ELÁSTICO 
RESISTENTE, REFORÇO 
LATERAL, FECHOS EM VELCRO. 
ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: ÓRTESE PARA A 
REGIÃO LOMBO-SACRA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 
RESISTENTE, QUATRO (4) 
HASTES DURALUMÍNIO, 
METÁLICAS OU DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, FECHAMENTO 
ANTERIOR POR VELCRO OU 
FIVELAS COM CORREIAS. 
TAMANHOS VARIADOS P, M, G, 
GG. 

ORTHO 
PAUHER 

R$ 120,00 R$ 3.000,00 
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18 UNIDADE 15 

ESPALDEIRA ELÁSTICA SIMPLES 
POSTURAL, USO NO AUXÍLIO DO 
CONTROLE DA CIFOSE 
TORÁCICA POSTURAL, ELÁSTICO 
RESISTENTE. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: INDICAÇÕES: 
CORREÇÃO DA POSTURA DE 
OMBROS E TRATAMENTO DA 
CIFOSE TORÁCICA POSTURAL. 
CARACTERÍSTICAS: 
CONFECCIONADA COM TECIDO 
SINTÉTICO, CADARÇOS EM 
ALGODÃO, FORRO EM ESPUMA 
ATOALHADA, REFORÇO DE 
MATERIAL SINTÉTICO, 
PASSANTES DE FERRO E 
VELCRO. TAMANHOS VARIADOS 
P, M, G, GG. 

ORTHO 
PAUHER 

R$ 34,00 R$ 510,00 

21 UNIDADE 50 

PRÓTESE MAMÁRIA EXTERNA. 
ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: 100% SILICONE, 
REVESTIDA COM PELÍCULA DE 
POLIURETANO, PARA PÓS 
MASTECTOMIA RADICAL, 
PARCIAL E ATROFIA DO SEIO, 
QUE COMPLETE TODOS OS 
TAMANHOS DE MAMA DE FORMA 
ANATÔMICA, MALEÁVEL E LEVE, 
LAVÁVEL, CONFORTÁVEL, 
AJUSTÁVEL AO SUTIÃ 
CONVENCIONAL, 
HIPOALERGÊNICA E SEM 
CONTRA INDICAÇÕES. NÃO 
ESTÉRIL. EMBALAGEM ÍNTEGRA 
QUE ACONDICIONE E GARANTA 
AS CARACTERÍSTICAS DE 
FABRICAÇÃO E INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, INVIOLÁVEL, COM 
RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 
DE 22 DE OUTUBRO DE 
2001/ANVISA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE A ANVISA. 
CONSISTÊNCIA SEMELHANTES À 
DE UMA MAMA, RÉPLICA DE UM 
SEIO NATURAL ANATÔMICA, 
ANÉRGICA E DURÁVEL, 
ADAPTÁVEL A QUALQUER SUTIÃ 
NORMAL OU ESPECÍFICO PARA 
PRÓTESES. TAMANHO 
VARIADOS CONFORME 
NECESSIDADE: 38 ao 54. 

ORTHO 
PAUHER 

R$ 170,00 R$ 8.500,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 15.559,00 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1.    A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 15.559,00 (quinze mil e quinhentos e 
cinquenta e nove reais). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e será efetuado até 30 (trinta) 
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente na 
Caixa Econômica Federal. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1.  Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei 
nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só 
será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 

0701.10.302.0073.1372.33903900.1500100200 

0701.10.302.0073.1372.33903900.1600000000 

0701.10.302.0073.2299.33903200.1500100200 

0701.10.302.0073.2299.33903200.1600000000 

0701.10.302.0073.2299.33903200.2600000000 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo  único, 
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço. 
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1.    Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado Central 
da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, situado na Avenida Monsenhor José Aloísio Pinto, nº 
1.222, bairro: Cidade Gerardo Cristino de Menezes, CEP: 62.051-225, Sobral-CE, nos horários e dias 
da semana das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta-feira. 

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.1.5. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no edital 
será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de cláusula de fiscalização 
no Contrato a ser celebrado pelo órgão detentor, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de- 
correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito 
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
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acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2.  Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato. 

12.6.  Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1.  A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada (respondendo), ato nº 407/2024 – GABPREF, D.O.M 
nº 1802,  especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela Secretaria Municipal da Saúde para que, dentre outras atribuições, cuide das 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 
do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem as solicitações de providências; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Secretaria Municipal da Saúde 
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Sr (a). Darilo Augusto Neto Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de Controle e Avaliação, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe 
dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade                        na 
execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades  de 
correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução       do 
objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da 
respectiva solicitação do órgão contratante. 
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14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas     no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação  da 
Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, 
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade 
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com 
as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração 
Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
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processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não 
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, 
do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de 
qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.10. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera  administrativa. 

 

Sobral-CE, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

ANA PAULA TEREZA DA SILVA 

 CPF nº 038.121.524-52  

CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 

RAFAEL GONDIM VILAROUCA 

Coodenador jurídico 
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02 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1823, quinta-feira, 23 de maio de 2024

GABPREF, D.O.M nº 1802, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo Sr 
(a). Darilo Augusto Neto Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de Controle 
e Avaliação. DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Leonardo 
Moreira Ramos de Vasconcelos. Rafael Gondim Vilarouca - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0107/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa ORTOBRAL ORTOPEDIA 
TÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME. CNPJ sob o nº 
06.937.323/0001-92. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23056 - SMS, Ata de 
Registro de Preços Nº 028/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de órteses e próteses destinadas 
aos pacientes com deficiências físicas atendidos pelo Serviço de Apoio ao 
Cidadão Sobralense - SACS da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: do 
Pregão Eletrônico n° 23056 - SMS, Ata de Registro de Preços Nº 028/2024 - 
SMS. VALOR GLOBAL: R$ 31.583,00 (trinta e um mil e quinhentos e 
oitenta e três reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 302. 
0073. 1372. 33903900. 1500100200 0701. 10. 302. 0073. 1372. 33903900. 
1600000000 0701. 10. 302. 0073. 2299. 33903200. 1500100200 0701. 10. 
302. 0073. 2299. 33903200. 1600000000 0701. 10. 302. 0073. 2299. 
33903200. 2600000000. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo (a) Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, Coordenadora da 
Atenção Especializada (respondendo), ato nº 407/2024 - GABPREF, D.O.M 
nº 1802, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo Sr (a). Darilo 
Augusto Neto Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de Controle e 
Avaliação. DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: José Julião de Oliveira. Rafael 
Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0110/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa PAUHER TECNOLOGY 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. CNPJ sob o nº 
16.801.595/0001-14. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23056 - SMS, Ata de 
Registro de Preços Nº 028/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de órteses e próteses destinadas 
aos pacientes com deficiências físicas atendidos pelo Serviço de Apoio ao 

Cidadão Sobralense - SACS da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: do 
Pregão Eletrônico n° 23056 - SMS, Ata de Registro de Preços Nº 028/2024 - 
SMS. VALOR GLOBAL: de R$ 15.559,00 (quinze mil e quinhentos e 
cinquenta e nove reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 
302. 0073. 1372. 33903900. 1500100200 0701. 10. 302. 0073. 1372. 
33903900. 1600000000 0701. 10. 302. 0073. 2299. 33903200. 1500100200 
0701. 10. 302. 0073. 2299. 33903200. 1600000000 0701. 10. 302. 0073. 
2299. 33903200. 2600000000. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pela (a) Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada (respondendo), ato nº 407/2024 - 
GABPREF, D.O.M nº 1802, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo Sr 
(a). Darilo Augusto Neto Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de Controle 
e Avaliação. DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ana Paula 
Tereza da Silva. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SMS.

PORTARIA Nº 148/2024-SMS, DE 21 DE MAIO DE 2024. DISPÕE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 00108/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada (respondendo), ato nº 407/2024 - 
GABPREF, D.O.M nº 1802. II - FISCAL: Sr. Darilo Augusto Neto 
Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de Controle e Avaliação. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Letícia Reichel dos Santos
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Neidiane de Mesquita Sousa
Secretária da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Francisco Bruno Monte Gomes
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite
Secretária da Segurança Cidadã

Emanuelle Ferreira Gomes Carneiro
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social, em exercício

David Machado Bastos

SECRETARIADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO

 SEPLAG

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fone: (88) 3677-1175

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: http://diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024052700218

218

Nº 101, segunda-feira, 27 de maio de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº PE042.2024-SDES

O(A) Município de São Gonçalo do Amarante/CE, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a),
torna público que realizará às 09:00h, do dia 12 de junho de 2024, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº PE042.2024-SDES. Objeto: aquisição de
mobiliários destinado ao atendimento dos programas da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Sustentável do Município de São Gonçalo do Amarante/CE. O Edital e seus anexos,
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br;
www.tce.ce.gov.br; www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br.

São Gonçalo do Amarante/CE, 24 de maio de 2024.
HELAYNE FRANQUELE SOARES ROCHA

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº SE-CE003/2024

A Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE - Através do seu Agente de
Contratação, torna público para conhecimento dos interessados a abertura da
Concorrência Eletrônica Nº SE-CE003/2024, no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br cujo objeto é contratação para prestação de serviços de
ampliação (drenagem, alambrado e vestiário) do estádio josé rolim gomes, de interesse da
Secretaria De Educação, Cultura E Desporto, Do Município De Senador Pompeu-CE. Data de
Realização do certame: 14 de Junho de 2024 às 08:00hs (Horário de Brasília-DF), O edital
poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas (Horário local), na Avenida
Francisco França Cambraia, n ° 265, Centro, Senador Pompeu/CE, ou através dos sites:
compras.m2atecnologia.com.br - https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ -
https://www.senadorpompeu.ce.gov.br/-

Senador Pompeu (CE), 23 de maio de 2024
JOSÉ HIGO DOS REIS ROCHA

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº SI-CE005/2024

A Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE - Através do seu Agente de
Contratação, torna público para conhecimento dos interessados a abertura da
Concorrência Eletrônica Nº SI-CE005/2024, no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br cujo objeto é contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de recuperação em revestimento primário em diversos trechos,
conforme projeto básico, através da Secretaria De Infraestrutura, Do Município De Senador
Pompeu-Ce. Data da Realização do certame: 17 de Junho de 2024 às 08:00hs (Horário de
Brasília-DF), O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas (Horário
local), na Avenida Francisco França Cambraia, n ° 265, Centro, Senador Pompeu/CE, ou
através dos sites: compras.m2atecnologia.com.br - https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/ - https://www.senadorpompeu.ce.gov.br/-

Senador Pompeu (CE), 23 de maio de 2024
JOSÉ HIGO DOS REIS ROCHA

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SS-PE004/2024

A Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE - Através do seu Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados a abertura do Pregão Eletrônico N° SS-
PE004/2024, no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br cujo objeto é
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 05 (cinco)
veículos tipo ambulância, para atender as necessidades das unidades básicas da zona rural,
de interesse da Secretaria De Saúde Do Município De Senador Pompeu-CE. Data de
Realização do certame: 13 de Junho de 2024 às 08:00hs (Horário de Brasília-DF), O edital
poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas (Horário local), na Avenida
Francisco França Cambraia, n ° 265, Centro, Senador Pompeu/CE, ou através dos endereços
eletrônicos: compras.m2atecnologia.com.br - https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ -
https://www.senadorpompeu.ce.gov.br/-

Senador Pompeu (CE), 23 de maio de 2024
JOSÉ HIGO DOS REIS ROCHA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 106/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0106/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: HOSPITALMED LTDA.
CNPJ: 29.868.059/0001-88. Fundamentação: PE N° 23059-SMS, ARP Nº 027/2024-SMS, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas
alterações, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição
de medicamentos diversos de urgência e emergência IV (lista padronizada), destinados às
unidades de saúde da SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I-TR do edital e proposta da Contratada. Modalidade: PE N° 23059-SMS, ARP Nº
027/2024-SMS. V. Global: R$ 5.616,00 (cinco mil e seiscentos e dezesseis reais). Vigência e
Execução: 12(doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 20/05/24.
Signatários: Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada:
Maria do Carmo de Lima e Silva. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 108/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0108/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal De Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: empresa HOSPMAIA
COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 42.951.664/0001-86. Fundamentação:
PE N° 23056-SMS, ARP Nº 028/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e
a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e outras leis especiais necessárias ao
cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição de órteses e próteses destinadas aos pacientes
com deficiências físicas atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão Sobralense-SACS da
SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e
proposta da Contratada. Modalidade: PE N° 23056-SMS, ARP Nº 028/2024-SMS. V. Global:
R$ 6.077,76 (Seis mil e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). Vigência e Execução:
12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 22/05/24. Signatários:
Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Viviane
de Lima Maia. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 102/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0102/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: M B DE AR AU J O
XAVIER-MBX PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS. CNPJ:
37.205.854/0001-14. Fundamentação: PE N° 23052-SMS, ARP Nº 032/2024-SMS, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações,
e outras leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição de
materiais de consumo e insumos odontológicos III, destinados às unidades de saúde da
SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e
proposta da Contratada. Modalidade: PE N° 23052-SMS, ARP Nº 032/2024-SMS. V. Global:
R$ 2.850,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta reais). Vigência e Execução: 12 (doze)
meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 20/05/24. Signatários: Represent.
da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Walter Lúcio Xavier.
Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 109/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0109/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: empresa MSB
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ: 42.951.664/0001-86. Fundamentação: PE N°
23056-SMS, ARP Nº 028/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento
do objeto. Objeto: Aquisição de órteses e próteses destinadas aos pacientes com deficiências
físicas atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão Sobralense-SACS da SMS, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e proposta da Contratada.
Modalidade: PE N° 23056-SMS, ARP Nº 028/2024-SMS. V. Global: R$ 22.272,38 (vinte e dois
mil e duzentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos). Vigência e Execução: 12 (doze)
meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 22/05/24. Signatários: Represent.
da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Leonardo Moreira
Ramos de Vasconcelos. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 103/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0103/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: MSB COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP. CNPJ: 05.696.303/0001-04. Fundamentação: PE N° 23052-
SMS, ARP Nº 032/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal
nº 8.666/93, com suas alterações, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento do
objeto. Objeto: Aquisição de materiais de consumo e insumos odontológicos III, destinados
às unidades de saúde da SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I-TR do edital e proposta da Contratada. Modalidade: PE N° 23052-SMS, ARP Nº
032/2024-SMS. V. Global: R$ 4.255,10 (quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e
dez centavos). Vigência e Execução: 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação.
Data da Ass: 20/05/24. Signatários: Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos.
Represent. da Contratada: Leonardo Moreira Ramos de Vasconcelos. Rafael Gondim
Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 107/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0107/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: empresa ORTOBRAL
ORTOPEDIA TÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME. CNPJ: 06.937.323/0001-92.
Fundamentação: PE N° 23056-SMS, ARP Nº 028/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e outras leis especiais
necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição de órteses e próteses destinadas
aos pacientes com deficiências físicas atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão
Sobralense-SACS da SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I-TR do edital e proposta da Contratada. Modalidade: PE N° 23056-SMS, ARP Nº
028/2024-SMS. V. Global: R$ 31.583,00 (trinta e um mil e quinhentos e oitenta e três
reais). Vigência e Execução: 12(doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da
Ass: 22/05/24. Signatários: Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos.
Represent. da Contratada: José Julião de Oliveira. Rafael Gondim Vilarouca - Coord.
Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 110/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0110/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: empresa PAUHER
TECNOLOGY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. CNPJ: 16.801.595/0001-14.
Fundamentação: PE N° 23056-SMS, ARP Nº 028/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e outras leis especiais
necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição de órteses e próteses destinadas
aos pacientes com deficiências físicas atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão
Sobralense-SACS da SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I-TR do edital e proposta da Contratada. Modalidade: PE N° 23056-SMS, ARP Nº
028/2024-SMS. V. Global: R$ 15.559,00 (quinze mil e quinhentos e cinquenta e nove reais).
Vigência e Execução: 12(doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass:
22/05/24. Signatários: Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da
Contratada: Ana Paula Tereza da Silva. Rafael Gondim Vilarouca - Coord.Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 104/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0104/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: SHOPMED BRASIL
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 31.097.573/0001-09. Fundamentação: PE N°
23059-SMS, ARP Nº 027/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e outras leis especiais necessárias ao
cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição de medicamentos diversos de urgência e
emergência IV (lista padronizada), destinados às unidades de saúde da SMS, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e proposta da
Contratada. Modalidade: PE N° 23059-SMS, ARP Nº 027/2024-SMS. V. Global: R$ 5.692,80
(cinco mil e seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos). Vigência e Execução:
12(doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 20/05/24. Signatários:
Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Marcos
Cesar Portela Araújo. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 105/2024-SMS
Extrato do Cont. Nº 0105/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: TERRA SUL
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 32.364.822/0001-48. Fundamentação: PE N°
23059-SMS, ARP Nº 027/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e outras leis especiais necessárias ao
cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição de medicamentos diversos de urgência e
emergência IV (lista padronizada), destinados às unidades de saúde da SMS, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e proposta da
Contratada. Modalidade: PE N° 23059-SMS, ARP Nº 027/2024-SMS. V. Global: R$ 3.847,20
(três mil e oitocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos). Vigência e Execução: 12
(doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Ass: 20/05/24. Signatários:
Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Maria
Ferrari Spazzini. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.
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PORTARIA Nº 150/2024-SMS, DE 21 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuiço es legais,  
 
CONSIDERANDO que cabe a  administraça o nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execuça o dos contratos 
celebrados atrave s de um representante da Administraça o especialmente designado;  
 
CONSIDERANDO os princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficie ncia, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos a  gesta o, 
acompanhamento e fiscalizaça o dos contratos administrativos firmados pela SMS;  
 
CONSIDERANDO a Recomendaça o nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades 
ma ximas dos o rga os e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
00110/2024 SMS da Secretaria Municipal da Sau de, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalizaça o do referido instrumento.  

 I – GESTOR (A): Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, Coordenadora da Atenção 
Especializada (respondendo), ato nº 407/2024 – GABPREF, D.O.M nº 1802. 

II – FISCAL: Sr. Darilo Augusto Neto Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de 
Controle e Avaliação. 

 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.  
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Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuiço es: 
 
 I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
 II - Solicitar o assessoramento te cnico, caso necessa rio;  
III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminha -las para aprovando-as para posterior 
pagamento; 
 IV - Zelar pela fiel execuça o do objeto e pleno atendimento a s especificaço es explí citas ou 
implí citas;  
V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados na o satisfato rios; 
 VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos me todos executivos mais adequados; VII - Exigir 
da CONTRATADA a modificaça o de te cnicas inadequadas, para melhor qualidade na execuça o 
do objeto adquirido;  
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
 IX - Anotar em expediente pro prio as irregularidades encontradas, as provide ncias que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  
X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informaço es sobre a execuça o do Contrato;  
XI - Determinar a paralisaça o da execuça o do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontida o;  
XII - Emitir atestados ou certido es de avaliaça o dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 
 XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cla usulas nele estabelecidas;  
XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar a s suas possibilidades 
de correça o;  
XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou na o executados e sugerir a aplicaça o de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaço es; 
 XVI - Confirmar a execuça o dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execuça o do objeto contratado.  
 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, ficando revogadas todas as 
disposiço es em contra rio.  
Dada na sede da Secretaria Municipal da Sau de de Sobral, Estado do Ceara , aos dias 21 de 
maio de 2024.  
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Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 21 de maio de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 149/2024-SMS, DE 21 DE MAIO DE 2024. DISPÕE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 00109/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada (respondendo), ato nº 407/2024 - 
GABPREF, D.O.M nº 1802. II - FISCAL: Sr. Darilo Augusto Neto 
Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de Controle e Avaliação. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 

aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 21 de maio de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 147/2024-SMS, DE 21 DE MAIO DE 2024. DISPÕE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 00107/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada (respondendo), ato nº 407/2024 - 
GABPREF, D.O.M nº 1802. II - FISCAL: Sr. Darilo Augusto Neto 
Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de Controle e Avaliação. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 21 de maio de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 150/2024-SMS, DE 21 DE MAIO DE 2024. DISPÕE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
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recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 00110/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada (respondendo), ato nº 407/2024 - 
GABPREF, D.O.M nº 1802. II - FISCAL: Sr. Darilo Augusto Neto 
Magalhães Ribeiro, Gerente da Célula de Controle e Avaliação. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 21 de maio de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA N° 008/2024 - SETRAN - INSTITUI EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO. O SECRETÁRIO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE - SETRAN, no uso de suas atribuições legais, 
e CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 3.213/2023, que 
regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal, a fase interna e 
a fase externa da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
as normas gerais de licitação e contratação para a Administração Direta e 
Indireta do município de Sobral, e CONSIDERANDO o que consta no 
Decreto Municipal nº 3.219/2023, que regulamenta a lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo 
de Referência, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal. RESOLVE: Art. 1º. Instituir Equipe de Planejamento para fins de 
execução das etapas de Planejamento da Contratação o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos, de licitações e contratos, 
encarregada de realizar a elaboração do estudo técnico preliminar, subsidiada 
pela área técnica do setor requisitante, analisando, adequando e formalizando 
às demandas do setor interessado, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência. Parágrafo Único. A 
Equipe de Planejamento da Contratação designada por esta Portaria possui 
responsabilidade sobre o cadastramento do Plano Anual de Contratação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Art. 2º. Ficam designados 
os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento de 
que trata a presente Portaria: I. Antunes Diógenes Cavalcante dos Santos, 
matrícula n° 46.835, Presidente; II. Marcia Maria Mesquita Frota Silva, 
matrícula n° 33.490, Membro; e III. Davi Rodrigues De Vasconcelos, 
matrícula n° 33.491, Membro, IV. Carlos Cezar Rodrigues Lima, matrícula 
n° 32.766, Suplente. Parágrafo Único. Os membros da Equipe de 
Planejamento criada por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração 
adicional. Art. 3º. Os membros da Equipe de Planejamento criada por esta 
Portaria possuem responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência e 

oportunidade da contratação objeto do mencionado no artigo 1º deste 
instrumento. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. SECRETARIA DO TRÂNSITO 
E TRANSPORTES, em 23 de maio de 2024. KAIO HEMERSON DUTRA - 
SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTES. 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - SETRAN - 
REGULAMENTA O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
DESTINADO À FORMAÇÃO DE BANCO DE RESERVA PARA A 
OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS COM O USO DE 
MOTOCICLETA (MOTOTÁXI) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na Cidade 
de Sobral, no Estado do Ceará, a Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro 
Centro, por intermédio da SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTES (SETRAN), no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento das normas previstas nas Lei Federal nº 9.503/1997 (Código de 
Trânsito de Brasileiro), Lei Federal nº 12.009/2009, nas resoluções do 
Conselho Nacional do Trânsito (CONTRAN) e na Lei Municipal 
2.193/2021, torna público a abertura de processo de credenciamento 
destinado à formação de banco reserva para a outorga de autorização de 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros com o uso de 
motocicleta (mototáxi) no âmbito do Município de Sobral, se acordo com as 
normas e regras estabelecida neste Edital e seus ANEXOS. 1. DAS 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES: 1.1. O presente processo de 
credenciamento destina-se a compor banco reserva de interessados ao 
preenchimento de vagas do serviço de transporte individual de passageiros, 
na modalidade mototáxi, mediante autorização do Poder Público Municipal, 
que eventualmente possam surgir em virtude da desistência ou 
revogação/cancelamento de autorizações vigentes. 1.2. Aos inscritos que 
preencherem os requisitos para compor o banco reserva não é garantido a 
outorga imediata da autorização para o exercício da exploração da atividade 
de mototaxista no Município de Sobral, que dependerá da disponibilidade de 
vaga e conveniência e oportunidade da Administração Pública 1.3. O Termo 
de Autorização entregue aos credenciados é uma delegação, a título precário, 
para a prestação do serviço de transporte individual de passageiros na 
modalidade mototáxi, feita pelo Poder Autorizante ao Autorizatário que 
demonstre capacidade para o seu desempenho. 1.4. A autorização é 
intransferível, devendo ser renovada através dos recadastramentos 
realizados anualmente. No ato da renovação, será exigida a apresentação de 
todos os documentos de verificação das condições do veículo e do condutor 
para a comprovação do preenchimento dos requisitos previstos na Lei 
Municipal em vigor. 1.5. Para cada autorização haverá o cadastramento de 
apenas um único veículo, que deverá ser apresentado no momento da 
Vistoria. 2. DAS INSCRIÇÕES E DOS REQUISITOS: 2.1. As inscrições 
poderão deverão ser efetuadas de forma virtual e gratuita, iniciando-se dia 27 
de maio de 2024 e encerrando-se às 23:59h do dia 03 de junho de 2024, 
através do link: http://selecao.sobral.ce.gov.br previsto no Cronograma do 
Processo de Credenciamento, constante no ANEXO I deste Edital. 2.2. Os 
interessados em concorrer à autorização para a exploração do Serviço de 
Transporte Individual de Passageiro, na modalidade Mototáxi, deverão 
atender as seguintes condições: 2.2.1. Ser pessoa física maior de 21 (vinte e 
um) anos, portadora de Carteira Nacional de Habilitação (CNH), de categoria 
profissional “A”, exigida pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), há pelo 
menos 02 (dois) anos, que não esteja suspensa por força de infrações ao CTB; 
2.3. Para se inscrever o candidato interessado deverá: 2.3.1. Acessar o link 
http://selecao. sobral.ce.gov.br e preencher todas as informações solicitadas, 
anexando ao sistema os seguintes documentos: 2.3.1.1. Certidão Judicial 
Criminal Negativa da Comarca de Sobral, disponível no link 
https://sirece.tjce.jus. br/sirece-web/nova/ solicitacao.jsf; 2.3.1.2. 
Comprovante atualizado de residência no Município de Sobral, últimos 60 
dias, em seu nome ou em caso de o interessado não possuir comprovante em 
seu nome, poderá apresentar declaração de endereço e residência, conforme 
ANEXO III; 2.3.1.3. Carteira Nacional de Habilitação na categoria “A” ou 
“AB”; 2.3.1.4. Declaração, solicitada pelo candidato na sede da Secretaria do 
Trânsito e Transportes, situada à Rua Cel. Frederico Gomes, 731, Centro, que 
comprove já ter exercido a atividade de mototaxista no Município de Sobral, 
na condição de condutor auxiliar/reserva/substituto, quando for o caso; 
2.3.1.5. Declaração ou certificado expedido por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC), a qual possa certificar o grau de escolaridade 
do candidato; 2.3.1.6. Documento com foto ou certidão de nascimento de 
filhos menores de 18 (dezoito) anos ou dependentes, quando for o caso; 
2.3.1.7. Certidão de conclusão do curso especializado de transporte de 
passageiros, conforme regulamentação do CONTRAN, quando for o caso; 
2.3.1.8. Apresentar, em seu nome, Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo (CRLV) que pretende ser utilizado no exercício da atividade de 
mototaxista, quando for o caso; 2.4. A não apresentação dos documentos 
referentes aos itens 2.3.1.4., 2.3.1.5., 2.3.1.6., 2.3.1.7 e 2.3.1.8. não importará 
na eliminação do candidato, que serão utilizados apenas para efeito de 
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